
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/QAl>IlE/147 t2021'

Congonhas, l2 dc novembro dc 2021.

Exmo. Sr.

Ilemerson Ronan lnácio,

Presidente da Câmara Municipal <le Congonhas/)VíG.

Senlror Presidente,

Encaminhamos para análise e votaÇão clos senhores vereadores. em CARÁTER
DE URGÊNCIA, o projeto de Lei que "Dispõe sobre a contratação por tempo dererminad,
para atender à necessidade tcmporária de excepcionar intcresse púbrico, nos termos do
inciso lX do Art.37 da Constituição Fcderal e dá outras providências,,.

No ensejo renovamos nossos protestos cre apreço e consideração extensi'os â.siluslres pares.

Cordialnrente,

cLAUDIO ANTONIO DE ffiã:s,*H"1?à,' nÀsoMi& r tr
SOUZA:314756s861s i#i;::;,"".9i;S&iiffi, l?f',
CLÁUDIo ANTÔNIO DE sOUZA

Prefeito <Ic Congonhas

Câmara Municipal d€ congonhas

ffi ilrilililrililffi r llilillllilillllillil
PROTOCOLO GERAL 3461i202í
oatat 1611112021- Horário: 07:56

Legl6lativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

"Dispõe sobre a contratâção por tempo
determinado para âtender à necessida«le
tcmporária de exccpcional intcresse público, nos
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição
Fcderal e d/r outras providôncias."

A Câmara Municipal De Congonhas, Eslado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prelcito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Para alender à nccessidade temporária dc cxcepcional interessc público, o
Poder Executivo Municipal benr conio suas fundaçôes c autarquias. poclerão eÍàluar contrataÇão
de pessoal por tempo detenninado, rlos termos do inciso IX, do a*igo 37, da Constituição da
Repúblioa e nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se como
excepcional interesse público a situação transitória que demande urgência ou emergência na
realizaçáo de serviço público essencial e sitr.rações enl que a lransitoriedade e a excepcionalidade
não.justifiquem a criação ou ampliação do quadro el'ctivo.

Art. 2" São casos de oontratação por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse pirblico:

Iil.
tv.

I
II

v

emergôncia de atividades em saúrde pública;
situações de emergência e calanridSde pública. assim declaradas por Dccreto
do Poder Execulivo Municipal;
combate a surtos endômicos e epidêmicos;
garantir a segurança do patrimôhio público em situações emergcnciais.
quando não houver tempo hábil para a realização de concurso;
situações emergenciais de vigilância, inspeção e Íbrça tarefa para cvitar
danos ao meio anrbiente, de iminente risco à saúrde animal, vegetal ou
humana;
vacância de cargos públicos no período de atc 12 (tloze) nrescs aptis o
término do prazo dc validadc clo concurso público realizado pala provê-los;
admissão de profissionais do magistério púrbiico municipal para suplir
tlçmandas emergenciais e transitórias decorrentes da expansão das unidades
de ensino ou abenura de turmas, projetos específicos e/ou disciplinas
experimcntais;
carência de pessoâl em clecorrência dc alàstamcnto ou licença dc selvidores
ocupantes de cargos efêtivos, parâ tratar da própria saúde e lelativas ii
gcslante c adotante, quando o serviço público nào pudcr scr desempenhado
a contento com o quadro remanesccnte, ficando a duração do contrato
administrativo limitada ao período da licença ou do afastamento;

vl.

vil.

vtIl.
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XII.

XIII.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

tX. quando não cxistirem candidatos em número suilciente para preencllimonto

de vagas ofcrecidas em concurso público ou, ainda, na hipótesc de não haver

candidatos interessados uo provimento dos respectivos cargos para os quais

tenhanr sido aprovados em concurso público válido, desde que terrha sido

suprida intcgralnreute a respcctiva lista de classiÍlcação dos aprovados;

X. admissão de prolissionais para cumpritnento de convênios e/ou para alender
progremas transitórios celebrados com o Governo Federal ou otltl'os enles

da !'ederação, culas verbas sejam repassadas total ou parcialnlcnle por estes,

pelo período de 0l (um) ano prorrogável por igual período;
Xl. substituir servidor nos casos abaixo elencados, desde que não haja substituto

no quadro luncional:

a. aÍastamento por auxílio-doença, licença à geslante e à adolanle;
b. rerrrancjamentoou readaptaçàoi
c. aposentadoria. exoneração ou demissão;
d. nomeação para ocupar cargo comissionado.

número de servidores cletivos insuÍiciente para a continuidade dos serviços
pútrlicos essenciais, desde que nãc-r haja candidatos aprovados em concurso
público aptos à nomeação, ficando a duração dos contratos limitada ao
provimento dos êargos mediante concurso público subsequcntc;
carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou
emergenciais que nãojusliÍiquem a criação de quadro efetivo, especialmente:

a. as amparadas por técnicas especializadas. no ârnbito de projetos de

cooperação com prazo detenninado, implcrnentados nrediante acordos,
desde quc haja, em seu desempenho, subordinação do contratado a

órgão e ou entidadc públicll
b. as que utilizern técnicas especializadas de tecnologia da infbrmação de

corrunicação e de revisão de processos dc trabalho que se caracterizem
conro pro.ictos especílicos criados por prazo determinado.

XIV. suplir o aunerlto transitório e incsperado de serviços públicos

§ l" As contratações a que se rcÍ'ere a alínea "a" do inciso XIII do caput serão
vinculadas exclusivamente a r:n.r projeto, vedado o aproveilamento dos contralados em qualquer
outra área da administração pírblica-

§ 2" Para os Ílns do inciso XII do caput deste artigo. consideram-se serviços
públicos essenciais aqueles desenvolvidos nas ár'eas dc saúde e educação.

Art. 3" As conlratações deverão ser propostas pol despaclro rrotivado c

firndamcnÍado do Secretário Municipal ou equivalente, justifir:ando o interesse púrblico e a

necessidade da contratação, nos tcrmos da presente Lei.

Parágrafo único. As contratações de que tlatam esta lei serão leitas em
conlbnnidade com as neccssiclades plevistas em cada (:rgão, secretaria ou dcpartamento. não

f&t
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podendo exceder aos quantitativos lixados pelas leis que dispõcm sobre os planos de calgos e

salários.

Art.4" 4 contratação scrá t-cita exclusivamcnte pelo Chel'e do Poder Executivo,
pol itlstl'un.lento colrtmtual escrito. nos termos destâ legislação. ató a nomeação de servidorcs
aprovados por meio de conourso pÍrblico, não podendo ultt'apassar o pcríodo de unr ano, sendo

possível uma prorrogaÇão por igual período.

Art. 5" O vencimento dos servidores contratados corresponderá ao inicial
daqucles lixados para os cargos do Quadro Pernranenle de Pessoal da PreÍ'eitura. cm conformidade
corn a legislação que dispõe sobrc o plano dc calgos. carreiras. \,cncimentos e salários.

§ l" Incidirão sobre os vencimelltos dos servidores contratados os llresnros
reajustes e as rcvisões gerais anuais concedidas aos servidores de provimento efetivo do município.

§ 2' Os servidores contratados poderão ter suasjornadas de trabalho organizadas
em regime de plantão, podendo perceber eventuais horas excedentes que sejam necessárias ao
cumprimento de suas atribuições e nccessidades <los serviços e/ou lormação de banco de hora rra

fomra da lei e a critério da adnrinistração.

Art. 6" As contrataçõcs para atcnder a necessidade dc excepciorral intclesse
público, serào prcccdidas de processos sirnplificados de seleção de provas e ou provas e títulos,
com validade de 02 (dois) anos promogável por igual perío<lo, ressalvadas as situações de
calanridade, urgência e ernergência declaradas em Docreto do Chelt do Podcr Executivo.

§ l" As contratações decorrenles de prucesso simplilicado de sclcção 1erà\l scus
termos contratuais flrrnados com vigência milxima de 0l (um) ano podendo scr renovadas por
igual período a critório entre as partes e poderão scr renovaclos uma úrnica vez.

§ 2'A validade a clue menciona o capul deste artigo relere-se apenas a vigência
da lista de classificação, sendo vcda<la a vigência contratual por período superior a 0l (um) ano,
observada a possibilidade única do renovação por igual período.

§ 3" Realizado concuÍso pirblico os aprovados ncste certame substitLrir'ão àqueles
sewidores conlratados, sendo que as listagens de candidatos classificados no procr:sso seleÍivo de
seleçâo permauecerão até o tenlo de sua validade para fins de eventuais substituições decorrentes
de alàstamentos dos servidores el'ctivos e ou estáveis.

Art. 7" Estende-se aos servidores rcgidos por esla Lei os mesmos deveres. zts

mesmas proibições c responsabilidades e, no que couber. as disposições discipJinares aplichveis
«rs servidores eÍêlivos, todas previstas no Eslatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 8" I vedada a contratação, nos termos desta t,ei. de servidor.es da
administração direta ou indireta da tJnião, dos Estados, do Distlito Federal e dos Municípios. bem
como de empregados ou servidores de empresas públicas, concessionárias e pelmissionárias de
serviço público, alérn tle pessoas que este.ianr recebendo provento. remuneração, seguro-
desen.rprego ou qualquer outra ren<Ia do Poder Público.

'rLü
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§ l" Excetua-se do clisposto no capul deste artigo as cunrulações permitidas em

1ei, desde quc haja compatibilidade de horários.

§ 2'Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infiação ao disposto neste arligo
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se

for o caso, solidariedade quanto á devolução dos valores pagos ao contratado.

Art.9" 0 pessoal contratado nos lermos desta [,ei não poderá

I ser nomeado ou designado, ainda clue a lilulo precário ou substituição, para
o exercício de cargo em comissão, salvo suspensão do contrato pelo prazo
de clesignação ou nomeaçãot
ser novarnente contratado, com flndamento nesta Lei, antes de decorridos
24 (vinte c quatro) mcses do encerramento de seu contrato anterior. salvo
nova aprovação em processo sinrplificado público.

I I.

Art. 10. As inflações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado rlos termos
desta Lei serão apuradas nrediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada
ampla dclesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contralado o direito a l3o salário integral e
proporcional. lerias regulamentares e proporcionais, relnuneraçào do trabalho notumo exercido
entre às 22h00nrin (vinte e cluas horas) e 6h:00min (seis horas) superior à 25% (vinte e ciuco por
ce,rto) ao diurno; horas-exú'as. duração de trabalho nornral não superior a 44 (cluarenta e quatro)
semanais.

Art. 12. Irica expressamente proibida a contratação temporária fora dos casos
previstos na Lei.

Art. 13. A rescisão ds contlato fundada em prática de ilícito luncional gera
impedirnento de contralar com o município dc Congonhas pelo prazo <lc 02 (dois) anos.

Art. 14. Áplica-sc ao servidor contratado o regime disciplinal prcvisto no Estatuto
dos Scrvidores Municipais de Corrgonlras.

Art. 15. As contratações somente poderão ser feitas conr obser-vância da dotação
olÇamentária especíÍica e mcdiante prér'ia inÍbrnração do Secrctlu'io Municipal cle Plarrcjatrento e
Cestão e do Secrctário Municipal da área solicilantr..

Art. 16. Ato do Poder Exccutivo disporá" para efbitos desta Lei, sobre a
decretação de urgência, emer3ência e calanridade em saúde pÍrblica.
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste anigo importaú na rcscisão
do contralo ou na declaraçâo de sua insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa das autoridades envolvidas na Íransgressão.

')fu,",



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Art, 17. A extinção do contrato, por iniciativa da Administração PÍtblica, antes do

prazo contratual. não enseja o direito à indenização.

Art, 18, O pcssoal contratado por tempo detenninado para atendcr à necessidade

tempor'ária de excepcional interesse público será Íiliado ao Regimc Ceral de Previdência Social -
RGPS, conforme disposto no § 13 do art.40 dâ Constituição F'ederal.

Art. 19. O pessoal contratado nos tcrmos desta Iei Íará jLrs tros direitos
estabelccidos nos disposilivos prcvistos no § 3' do art. 39 da Constituição da República dc 19Uti,

vedada a aplicação das clemais licenças e aIàstanrenlos conticlos na Lei Munioipal n" 3.428/2014.

Art.20. São vedadas as conoessões das seguintes licenças e/ou afastamenlos ao

contratado:

I.
II.

III.
lv.
v.

vI.
VII.

VIII.
IX.

Art. 21. O contrato Ílrmado nos termos desta lei se extinguirá. senr direilo à
indenização, ressalvadas indenizações por dias trabalhados, gratillcaÇão natalina. 1érias e terço dc
lérias vencidos e proporcionais:

para prcstar serviço militar;
para atividade po[ítico pa*idár'ia;
pala exclcicio dc mandato cietiro:
para de§empenho de mandato sindicall
pala servir enr outro órgão ou cntidade;
para estudo ou missão olicial;
para acompanhar o cônjuge ou companheiro;
para tratar de interesse particulai;
por motivo dc doença em pessoa da família.

pelo término do prazo contrâtual;
por iniciativa do contratante ou do contratado;
pela extinção da causa transitória j ustificadora da conlratação;
enr virtr.rde de caso fortuito ou força maior;
por inliação discipJinar do corrlratado.

I.
II.

III.
IV.

§ l'A extinção do corltrato, nos casos dos incisos II e lll do caput dests crtigo,
será comunicada com antccedência mír.rima dc 30 (tLinta) dias.

§ 2" As infrações disciplinares atribuidas ao contratâdo serào apuradas nrediante
sindicância a ser concluída rro prazo de 30 (trinta) dias, assegulada a arnpla deÍcsa. sem prejuízo
dc responsabilização oivil c clirninal.

Art.22. O disposto nesta Lei sc aplica aos coutratos tenrporários em vigor na data
de sua publicação, ainda que celebrados anteriormente a sua vigência.

Art. 23. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações
orçanrcntárias prtiprias do orçarnento vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Art.24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art.2S.Revogarn-seasdisposiçõesemcontrário,exprgssamenteaLeiMunicipal
n." 2.510 de 29 de dezemblo de 2005 e suas alterações posteriores'

Congonhas, l2 de novembro de 2021 '

CLAUDIO ANTONIO
DE
SOUZA:31475698615

eÍoNro oÉ soual r.7559361s
ON Ci.CLAUDIO ANIONIO DÊ

souzÂ 31175ô9€615...8R. orcP'8,,s'.

oados 202r r1 r216:3303-0r00

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prcfeito de Congonhts
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.ILIS.III'ICA,I'IVA

Scnhor Presidente,
Senhores Vercadores,

Apraz-pos cumprimentá-los, oportunidade em que me dirijo ao nobre Preside nte

e dernais Vereadóres para aprósentar justificativa ao p§eto tje lei em anexo, que auÍotiza a

cutlratação por tempo dcternrinado por excepcional interessc pÍrblico. revogando expressamente

o disposto na Lei Municipal n' .2.57012005.

Por decisão oolegiada em Acórdão do 'lribunal de Justiça do Estaclo de Minas

Gerais, quejulgou inconstituoional grande parte do disposto na Lei Municipal n'.2.57012005.

Neste sentido. a legislação acerca das hipóteses de contratações excepcionais

estar-se-ão coadunada com a melhor inteligência constitucional-administrativa e hennenêutica

jurídica.

Outrossim, dada a importância e relevância da matória solicito. como medicla que

se impõe a tramitação em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno da câmara Municipal de congonhas, tramitando da Í'orma ali descrita.

Sentlo assim, pedimos a aprovação do tnesmo tal qual está scndo apresentado'

Com nossas cor<Jiais saudações rcgistramos nossos protestos de elevada estillla e

consideração.

Congonlias, 12 de novetlbro de 2021 .

CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA:31475698615

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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2/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmara@congonhas mg.leg-br

www.contonhas.mg.let.br

ír

Projeto de Lei no 07612021

Matéria lida em Plenário - 34" Reunião Ordinária - 1611112021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de novembro de 2021

fuHr^P
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

I



Congoúas, aos 22 de novembro de 2.021.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 09112014 - dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público. nos termos do inciso IX do art. 37 da contituicão Federal e da outras
providências.

PARECER

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é competente para tal.

O projeto elenca os casos que podem ocorrer contratação temporária, em
respeito ao comando constitucional que versa sobre a matéria.

Desta forma, não há necessidade de impacto e de estimativa financeira
orçamentária.

O projeto está fundamentado, não havendo nenhum ilegalidade
inconstitucionalidade,

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Comissão de Legislagão Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos

e

Versa o projeto sobre contratação por tempo determinado no Município de
Congonhas.

&;



pREFEIT'URA MUNIGIPAL DE COI'IGONH,qS
CIDADE DOS PROFETAS

Oticio n.o PIVICISL(iOV/ji941202 |

Congonhas, 22 de novenrbro cle 2021

Exnro. Sr.

Hcurerson Ronan Ittticio,

PresiclenLc ch Clinr ai'a \'1 Lu r ici pa) de (iongonhast\4(i

,\ssr.rnlo: E ncanrin harttett Io.

Scrth..-,r l'r'csitleiric.

Encarnitrhamos para análise o votação dos Senhores Vereadores o Projcto de Lei

substitutivo ao Pro.icto clc Lei rt.o 76/2021, que "Dispõe sobre a contratação por teinpo

determinado Jrar:r ntcntler ir nocessidade Íemporária dc excepcional intcrcssc público,

nos tulmos do inriso !X do Ai'l.37 tllr Constituição Fetleral c dri outras providôncias".

\1 opr)rlLir)j(lit(lc. r'eiteramos a V.ll:<a. c dcmais pares, nossas rcspcilosas

sartrleçÕ.'s.

Ct.rrtlialn rcrrte .

Simô ')edLrs lvlagalhircsll

Sdc|ctária Municipal dc (iovcrno

câmâra Municipal de congon

ffi llilillllillllillüllllllllllllffi lillfl I

has .li i

PROTOCOLO GERAL 3533/202í
Datat 23t1112021' Horárlo: 07:38

Legislativo
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PREFEiTURA M{''NICIPAL DE COT'üGON HAS

CIDADE DOS PROFETAS

Nl@"rú
O AO PRO.ÍÊTO DE LEI N." 7612021.

PI{OJETO DIi LIiI SIJBSTII'UTIV

"Dispiie sobrc a

tleterminatlo Pàrâ
temporária cle cxceptional intercsse público, nos

ternros tlo inciso IX tto Art. 37 da Constituição

!-cdcral c tllr outras provitiências'"

^CânraraMurricipalDeCorrgonhas,IistaclodeMirrasGerais.aprovtltteett.PreÍ'eito szrnciollo e protnulgo a seguinte Lei:

Art.l.,I,al.âatenderànecessidadeterrrporária<Ieexcepcionalinteressepúblico'o
poder Executivo Municipal bem como suas lllrdações e aularquias, poderão efetuar contratação

à. p".rouf por tempo dóterminatlo. nos termos tkr inciso IX. do artigo 37, da (lonstituição da

Ilepública e nas contliçtics e prazos previstos rresta Lei

l)arágrltl'tlúnico.ParalinsdecurnprimcntodestaLei.entende-secomo
cxccpcron.l int"r".i" público a sit.ação transit(iria que dcmande ttrgência ou cmetSência na

realizaÇao dc serviço púL,lico cs.scncial e situaçôes em que a transitoriedade e a excepcionalidade

não justificlue:r a cltaçiio or-r arnpliação do qLladro el'etivo'

Art.2.,Siitlcasosdecontrataçãopoftolnp()determinadoparaatenderànecessidade
temporiiria d!' exccpcional iutcressc pÍrblico:

l. enrclgôncia,.ie atividades ern saircle pÍrblica;

II.sitrraçõesdecmergênciaecalanridadcpública.assimdcclaradasporDecreto
do Poder l--lxecutivo N4unicipal;

IIl. conrbutc a sltrtos elldêmicos c cpidênricos;

con trata(:ão
âtonder à

por te mPo
ncccssidadc

!V.garantirasegurançadopatrimôniopúblicoemsituaçõesemergenclats'
cluando nÀo lttttti'ct tcrtlpo hábil para a lealização de concurso;

V. situaçÔes emergenciais ilc rigilância, inspeção c força tarefà para evitar

danos ao rle io anrbicnte- rlc intinente risco ir saitdc anirna), vegctal otl humana;

Vl. vacância cle cargos púhlicos no períoclo de a1c 12 (doze) mescs após o

Íér'mino ilo prazo tle valitlacle do concurso público rcalizado para provê-los;

\,lI.aJnlissàotleprolissiorrltisdomagisréritrpúblicomunicipalpcrasuprir
<jemandas cr:rergenciais c rrarrsitórias dccofrentes da expansão das urridades de ensino ou abertura

cle lururas. pro.ietos especíÍicos e/ou disciplinas cxperimenuis;
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PreEFEITURA MUNICIPAI- DE EONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

VI , cerênciii Lle pessoal em dccorrÊrrcia dc alasl.amcnto ou licença de servidores

ocupantes clc calgos cfctivos, pal'a (ratàr da próPria saúdc e rclativas à gestante e adotante. quando

o serviço pírblico não pudcr scr ciesempenhado a contento com o quadro remanescente, ficando a

duração dà oolltr.alo adnrinistrativo tirnitada ao período da licença ou do alàstamento;

tX. quanclo pào cxistirem carrdidatos crn númcro suficierrte para precnchimento

de vagas oÍcrecidas 
",.r., ",,,,".,r.o 

pírblico ou. ainclzt. na hipótr;se de não haver candidatos

intereÃados no provit'tiento clos respectivos calg()s pala os quais lcnham sido ttptovados cn1

cot.lcurso público r,álirlo. cicsdc quc teltha sitlo suprida integraln'lci.)te a rcspectiva lista dc'

cltrssr li cação clos apt'tlvailos;

X. aclnissãg dc ploÍissionais para cumprimenlo dc convênios e/ou para atender

prograltas transitórios cr"leirrados com o Covetno Federal ott oultos entes da Federação. cujas

verÜas sejarn rcpassaclas rotal oit parcialmente PoI cs1cs. pelo per'íodo clc 01 (um) ano prorrogável

por igLral ptt ir,tlo:

XI. suhstituir servidor nos casos abaixo elcncados, desde que não haja substituto

n() quodl'o Iu[cional:

a. atàstamento por auxilio-doença, licença à gestante e à adotante:

b. remanejamento ou rearlnlltàção;

c. oposenladoria, exoncração ou demissão;

d. trottteação parâ ocupar cârgo comissionado.

-XI I. n[u1er.o cie scrvidores etetivos insullciente para a conlinttidade dos serviços

púL,licgs esscnciais. clcscle cluc não haja candidalos aprovados L'm concurso p[lblico aptos à

nolneação. ticanclo a duraçiio <los conlratos limitada ao provimenlo dos cargos mediante concul'so

púhl ier,l suhsctltterttc:

XIil. carôltcia de p'essoal pata o clesenlpenho de atividâdes sazonais ou

enrergclciais qr-re não.justiÍiqttcnr a criação de quadro elêtivo- especialmente:

a. as amparadas por tócnicas r:specializadas' no âmbito de projetos de

cooperação corl'r praz-o detenlinado, implementados rrediante acoldos, desde cltte haja. enl seu

desempenho. subordinação do contratado a órgão e ou entidadc pública; e

b. as que utilizem tecnicas especializaclas de tecnologia da informação

dc cururrrrieirçlo c Llc Ir'\ isio de proccssos dL' lr balho qtle Su caracterizem como proietos

cspecílicos criados por'.prazo detcrminado.

XlV, s'.rplil o aulucnto ttarlsitório il inesperado «ie serviços públic<-rs

)l Ê' Do
clá ntônio de Souza
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nccessi.ladc da col:tlaiação" nos termos da ptescr.rtc Lei'

Parágr:rfo
conlortnidacle cotn as necc

podendo cxccder aos clttatlt

saliirios.

§l.,Ascolltli,Itaçõesaquesclct'ereaalínea'.a,,doincisoXIIIdocaputserão
vi,culadas exclusiva,e.rc u ui,., p.o.i.tn,'u.da<io o apr.veiramento dos contralados em qualquer

outra árca da etlnlinistrlçào pública'

§2'l')araosÍinsr'loincisoXltclocapuldestealtigo'consideram-sesewiços
púbticos ersen,riiis aqucies descuvolvidos nas áreas de sairde e educação'

coulralações dcvcrão ser propostas por despacho m.otivado e

Municipal ou equivalcnte, justiticiindo o illtcresse públioo e a
Art. 3" As

fundamentatlo do Seolctlu io

único. As conlratações de qu'u tratam esta lei scrão f'eitas cm

ssiclatles previslas ent catla ólgão' secretaria ou deparlamcnto' não

itativos llxados pelas icis que tlispõerr sobrc os planos de cargos e

Art.4"/\ÇontlataçãoseráfeitacxclusivamentepeloChefedoPoderExectttivo,
por instrunrento colltriltrrtll 

"scrittr. 'ros 
termos desta legislação, até a nomeaç.ão de servidores

oprouuclos por.rncio rle euucrl|so público, não poclcttdo ultt'apassar o pcríodo dq ul.]r ano. setrdo

possír,el unta prolrogaçiit.r llol igual período.

Art.5.,ovc.t-tcinrentodosservitiorescontratadoscorresponderáaoinicial
daqr-reles lixaclos para os cargos clo Quadro Permarlcnte de Pessoal da PreÍ'eitura, em conÍtrrnridade

corn a legislação que clispõe sobre o plano de cargos, carreiras, vencimentos e salários'

§l.,lncir1irãosobt.eosvcncil.}lentosclosservidoresoontratadososl-t]cslnos
reajustes e as rcvisõcs gcrais anuais concedidas aos servidorcs dc p[ovimcnto elêtivo do murlicipio'

§ 2., Os serviilor.es ootrtratados podcr.ão ter suas jornadas de trabalho organizadas

enr rogiu.rc. de p'iantão. po<1cndo perceber cvenluais lroras exccdentes que scjam necessárias ao

.,,,rprln.,.n,o cle suas ariiSL,içôcs e necessidades dos serviços e/ou formação de banco de hora na

lolma tjir lci e a criterit, da adniinistração.

Art.6., As c(jnlrrtaça)L.s pilrir :llçnd.'r lr neccssidatle de excepcionaI interesse

público. scr.iro pr.ecer.liclrrs rle pr.occssos simpiilicatlos tlc selcção de provas e otl provas c títtllos.

conr validailc cle 02 (clois) rno. pror.ogár"l pol igtrai período. tsssalvadas as situações de

calamitlade. urgôncia e eitrergência cleclaradas em Dccfeto do cheÍ'e cio Podel Lxecutivo

§1.,Âscorrtratirçôcsclecorrenlestlcpt.tlocssosimplilicadodcselcçãotel.ãoSeus
lct.l.ltos C()utt'irtgais ljt tttaclos tour' vigêlrciit mltxitlla tlc 02 (dois) anos pOdendO se r tenovaClaS pOr

igUal per.ioclO a criteri0 cntl'c lls llartcs C pOdcrito ser rcttttvAcltls ttttla (ttrictt vcZ.

§2,,Âvalitlatlcaquentenciot-taocal)Lltdestcat.tigtlrcl.crc-seapenasavigência
cla lista clc classiúcLtçio. scnclo vcclacla a vigênrjia sorltralual por período supeliol a 02 (dois.1 alos,

obselvatla a possibilitlacle [irlica cle retlovaçito llol igual período''

,i
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§3.,RealizacloconoursÔpúblicoosaprova<losnesÍecertamcsubslituirãoàqueles
servidorcs contratados, ,.n,io qu. as listagens de cunji,lutot classiÍicados no processo seletivo de

u"l"çãn p.rron*cetão até u t"r,ro ,1" suo ialidade para lins tle evelltuais stlbstituições decorrentes

de oi'artànl"ntot clos sclvitlorcs elctivos e ou está\'cis'

Art. T" tistenclc-se aos servidores legiilos por esta Lei os mesmos deveres' as

mesrnas pioibiçÕcs c r.csl-ronsubiiidades e. no.1u" 
"o,rir"r, 

as disposições diqciplinares aplicáveis

aos servid0res eI'ctivos. loclirs p|cvistas no Estatlrto dos scrvidorcs l'úblicos do Municipio'

Art' 8" Éi vetlada a contràtliÇã()' nos tcrmos desta Lei' dc servitlores da

administraçào direta ou inilircra cla União, dos Eslacios, do [)istfittl liedcral e dos Mur.ricípios' bem

como de crnpregaclos ou scrvidores cle emprcsas pirblicils, conccssioáárias e permissionâ'ias tie

sen,iço pübiico, alé,r t.lc pessoas que cstejam teeebendo provento, remuneração. seguro-

dcscniprego orr clualcluer outrrr renda clo Poder PÚrblico'

§ l " Excuttra-se do disposto no c(tpttt deste artigt.r as cumulaçôes permitidas em

lei. dcsdc'que haja contpatibiliclade de horários'

§2.,Senrprejuizodarrulidatlerlocontlato,airrll.açãoaociisposto.nestcafiigo
intpô iuri Lcsporisabilidade adurinistrativa da autoridade conlratante e do contratado, inclusive, se

lbrl o caso, soiirlarictiade quanto á devolução dos valores pagos ao contt'atado.

Art' 9" O pcssoal contratado nos termos desta Í-ci não poclerá:

l.sçt'nottlezltiooudesignatlo.ainclaqtreatíluloplccárioousubstilLrição,para
iie cargo ctu conrissão. salvo suspetrsiio do contt'ato pelo plazo de designação ou

tI'Sernov.rll]elltecontralado,conr].undamentonestaLei,antesdedecorridos
24 (vinre c quatro) nrcscs tlo encenàmen(o cle scu contrato antctior, salvo nova aprovação em

procL'ss() sinrpli licado públ ic,r.

Parágralbúnico.Ainobser.vânciadotlisposLoncstealtig,oinlportarínarcscisão
do contratO ou na dcclaração dc sua insubsistência, seln prrjuízo cla responsabilidade

adnrinistrativa das autr.» idadcs envolviclas na transgressão'

Art. 10. Âs ir.rli.ações clisciplinitres atribuÍdas ao pcssoal contrattüo nos terÍnos

,lesta t.ei 5s1lto 1lpttLadls nlcclianlo sinclicância. ctlncluttla no prazo de 30 (tlinta) dias' assegurada

ampla clcl'esa.

Art. 11. Apliea-se ao pessoal contrataLlo o direito a l3' salário intcgral e

proporciunal. térias regulamenlttres e propotcionais. rctnuneração do trabalho noturno exercido

cntie às 22h00nrin (r,irrre c rluas horasje 6h:00min (scis horas) supeiior à 25% (vinte e cinco por

ccr.tro) Jo tliurno; l.i.rras-extr.as. duração tle tfabalho trot.nral não superior a 44 (quarenta e qr"ralro)

scrnltlris.

PREFEITURA MUNIEIPAI- DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

nlônio de Souza

O !'xCl'c lcl()
nonreaçài:r; e
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Ârt. 12

previstos na l-ci.

Art. 13. A r.cscisão de contrato Íiurclada em prática de ilicito füncional gera

impediruerrto dc cotltrruâr. coilt o município de congonhas pelo plazo dc 02 (dois) anos.

Art. I4. Âplica-se ao servidor contratado o regime disciplinar previsto no Estatuto

dos Scrvitlores Municipais dc Congonhas.

Art. 15. As oontratações somcnte potlerâo ser: Í'eitas corr observância da dotaçãtl

orçamentziria cspecílicu e nrediante prévia inforrnaçiro do Sccretário Municipal de Planejamento e

Gest,lo !'do S,icrctitrio Municipal da área solicitatite.

Art. 16. i\to ilo Poder Executivo dispoii,i. para elbilos desta Lei" sobre a

dccletaçào tie ur-gêr.rcia. ctncrgôltcia c calamidadc enl saírdc púrblica'

Art, 17. r\ cxtipção clo contrato. por iniciativa da Adnrinistraçâo Pirblica, antes do

prazo coutratual, não enscia o direito à indenização.

Art. t8. O pessoal contratado por tcmpo <letenninado para atender à necessidade

tcmpor/rria ile c.rcepcii.rnal intelcsse público será lilitrdo ao llegime Geral de l)revidência Social -
ItCPS. oontbrmc ciisposto no § I3 do art. 40 da Constituição Federal'

Art'lg.opessoalcontratadoliostclmosdestaleitàrájusaosdireitos
esmbeleoidos nos dispositivos previstos no § 3" do art. 39 da Constituição da República de 1988'

veclacla a apJicação tlLis dcmais licenças e atàstanrentos coulidos na Lei Municipal n'3.42812014.

Art.20, Siio Vedadas as concessões clas scguinlcs licenças e/ou alàstamcntos ao

contratad0:

Fica expressantentc ploibirla a oontrataçao tcmporária lbra dos casos

i)xrir, 1)ristr.Ll sct v iço ntiIitiir:

pli|iL :rti vidadc político Pâl1idária:

prla erercicio cic trlaurlato clelir rr:

paia dcse:npenho cle tratt.iato srnçlicall

para seLvil cm oullo órgão ou entidade;

lrirlil ( sttlJo l..rtt t,l,)issãil .rticiiti:

pilrir i!a()lllpiii]l)at o côtliLIgc tlit t:oitlpatlhciro:

ilia|r 1l iil.ilr dc illlclcssc p.irticLlliil: c

pol nrotivo ile docnça ul.l pcssoa da tàmília.

[[.

I\r,

\/1.

VII.

Í.\.

E!tov,'
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Àrt,21. () con[rato firmado nos ten]]os dssta lei sc extinguirá. scm dileito à

in,Jcnizaçr'io. rcssal,atl.s i,,o"nir"ft., por tliirs t.abalhartos, gratificação natalina' Íérias c terço de

lÚri:rt r;rrtiJot ' l)l ul)(\l L it 
'i 

rit i5:

l' llclo ternlino do plazo colllriltuai;

I l. ptir iniciltiva do colltftItal]Lc ou clo cl]nlratado;

I I l. Pela cxtinção rla causa transitória justilicadora da conlratação:

lV. cttl virtrtdc tle caso Íirrtuito ou lbr'ça ntaiot; t'

V. por irrti'ação disciplinal do coutrÍltado'

§1,Aextinçãodocontrato,lloscasosdosincis<.lsllelltdocaputdesteat.ligo.
será comunicacla cott: au(cccdêucia rnínima de 30 (trinta) dias'

§2,Asinliaçõesdiscipiinar.esalribuítlasaoconlratadoserãoapuradasmediante
sindicâncin r ser concluícla no ptazo cle 30 (trintat tlias, assegurada a ampla defesa. scm prejuízo

de rcs poiisab i I iz-açiro cir il c criminal.

Art.22' O disposto nesta Lci se alrlica a<rs cotltratos tempolários em vigor na data

de sua publicaçiro. aintla que celebrados anterioLmeltte a stla vigência'

,,\ rt. 13. ,\5 despcsas riect:t'rctttes dÜS1a !ci corlcrão li conta das dotações

orçanrer ttltt iiis pr'ó1;r'ias clo orçamctlto vigcntt:

Art. 24. llslii I -ei clltra etr vigor tra datzr de stra publicação'

Àrt.25. I{evogarlr-se as disposições el'll contrálio, expl'essallelltc a Lci Municipal

n.' 2.570 Jc 29 clc duzeuibro iie'2005 c suas altet'açôes llostoli()rÜs'

Cortlottlttts. 22 clc novctltrro dç 2(ll i'

,rl N

i{{U^,ü'
r CLAUDIO
, Prcfe

A {}tNl

N'-
\'r

of) tt7.Ati
dc ('ongrrnh as

ir
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PRE}:EITI.'RA MUN[ÇIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JI]S'I'IFICAl'tVA

Srnhor l'rcsidentc,
Scnhores Vercadores,

Apraz-ntls cr.rrnl;t itnentá-los. oportunidadc em qrle me dirijo ao nobre Presidente

e dcntais Ver-etdores ,arr a,r.:scntar justiÍicativa ao projeto dc lei cm allexo, que autoriza a

.onirutoçao por tempo tiuter.minatlo por excepcioual interesse pÍrblico, revogando expressarnente

o tlisposto na l-ei Municipal n". 2.570/2005.

l)ordecisãocolcgiadaenrAcórc1ãotloTribunaldeJustiçadoEstadodeMinas
Gerais, que julgou inconsrilucion]l grande parte ilo disposto na I-,ei Municipal n'.2.57012005.

Nesteserrticitl'alegislaçãoacel.cadashipórcsesdecontlataçõcsexcepcionais
cstar-se-ão coadunacla com a melhãr inieligência consÍitucional-adnr inistrativa e hermenêutica

juridicl.

outr.ossinr. darla a inrportância e relevância da matéria solicito, corno medida qtte

se irnpõe ál rraiuitaçiro em reginre de urgência. llos tcrmos da Lei otgârrica do Município c clo

Regirnent, [.tcr.no ila Cârnarii Vlunicipaf cle Congo,has. Lrantitando da lorma ali descrita'

Sendoassirt.i.pc<linrosaaprovaçàodtlnrcst-trotalclualostásendoapresentado.

Cont nôssas corcliais saud:rçõcs regislmmos nossos protestos de elevada estima e

eonsitier'.tç io.

Congonhas. 22 tle novêrnbro cle 202 1 '

/'r (\ i

Jàf;;;'JtÉo-ü2n
r,,/.1" Curgonhr\

LAT,]DI oÂ
Prefeit
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2/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr' Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei Substitutivo no 00212021ao Projeto de
Lei 07612021

Materia lida em Plenário - 35a Reunião Ordinária - 23t1112021 .

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de novembro de 2021 .

lr. u,rur.9
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

I
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do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

REQUERIMENTO 12021

Câmara Municipal de Congonhas,23 de novemb ro 2021

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora Câmara Municipal de Congonhas

REQUERIMENTO

Nestes termos, Pede deferimento.

os vereadores que o presente subscreve, em conformidade.com o att. 160, do Regimento tnterno,ouvido o ptenário. requer a v:Fu 2 apricação oo regiii ae tr"rit"çao àL-úrgéiii, Éipeciat noProjeto de Lei substitutivo 002 ao projeto oe tei n.dtatidzt - "oispàe sàbieZ-"íiti"írçao po,tempo determinado para atender à necessidade temporária a" uc"piio'iàiirt".""""púhlico, nos termos do inciso tX do art. J7 d;- ionstituiça. iiãEiàí'"' dá outrasProvidencias."

.()
\-W

,.e

CâmqÍâ Municipal de Con
Rua DÍ. P.cifico Homem J

t( t^t'e

CÁMARÂ MUMCIPAL DE CONOONH^S
APROJTIDO

EM*1og
gonhr§

1x

LXe* O- .rt uríl,L é.

L2!uâ

§,w. congonàt'.mg t.g br

DE 20 tl
E-mail: câma.a@consonnâs Íns le8.br
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o/v cÂvann MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Gomissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Proieto de Lei Substitutivo no 00 212021 ao Proieto de Lei no 07612021 - Dispóe sobre

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a contratação por tempo determinado no
Município de Congonhas.

A proposta e de iniciativa de Executivo e vem acompanhada de justificativa.

A matéria e legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

ír

a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do inciso lX do Art. 37 da constituição Federal
e dá outras providências.

Eduardo lvlatosinhos
<n

lgor Jonas

José Bernardes

Gerson Daniel
tà.r'- C\/V;A

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Eduardo Ladislau

Roberto Kleiton

Sebastião Moreira

Cl\4C/âsc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr' PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camãra@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de novembro de 2021 .
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Câmâra Municipal de Cortonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br
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Lei no 07612021

Aprovado em Única discussão e votação por 11 votos favoráveis e 1

abstenção conforme pedido de Regime de Urgência - Art. 160 R.l.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de novembro de 2021

&,\a^9
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora
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CÂvaRa N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei Substitutivo no 00212021ao Projeto de



2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Caso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de novembro de 2021 .

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Proieto de Lei Substitutivo no 00212021 ao Proieto de Lei no 07612021 - Dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do inciso lX do Art. 37 da constituiçáo Federal e dá outras
providências.

REDA Ão rrrull
O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter

sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

ír

.--P

Cmc/asc

Cim$r Municipsl de Consoohâs
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior.82. Côtrtro, CoD8oDhríMC T€lefone:(3t) 3711,1840 - E-mâil; cmam@consonhas.ms.les.br
\l/\N. congonhâs.mg le8 b.

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Eduardo Ladislau
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2/> CAN/ARA MUNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

PROPOSIÇÃO ne LEr N'0sy202r

ír

Â Câmara Municipal De Congonhas, Estado dc Minas Gerais, aprovou c cu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, l' Para atender à neccssidade tcmporária de cxccpcional intercsse público. o
Poder Irxccutivo Municipal bcm como suas lundações e aularquias, podcrão cl'eluar contratação
de pessoal por tempo delerminado, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constiluição da
Rcpública c nas condições e prazos prcvistos ncsta Lei.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento desta Lci, cntendc-se como
exccpcional inleresse público a situação transitória que demande urgôncia ou emcrgência na
realizaçáo de serviço público essencial e situações em que a transiloricdade e a excepcionalidadc
não justihquem a criação ou ampliação do quadro efetivo.

{rt. 2' São casos dc contratação por tempo detcrminado para atender à
necessidade temporária de excepcional interessc público:

II. situações dc emergôncia e calamidade pública, assim declaradas por I)ccrclo
do Poder Exccutivo Municipal;

IV. garantir a scgurança do palrimônio público em situaçõcs emcrgcnciais,
quando não houver tempo hábil para a rcalização de concurso;

V. situações cmergenciais de vigilância, inspeção e força tarefa para cvilar
danos ao meio ambiente, dc iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

VII. admissão dc profissionais do magistório público municipal para suprir
demandas cmergenciais c transitórias decorrentes da expansão das unidadcs dc ensino ou
abertura de turmas, projctos cspeoíficos e/ou disciplinas oxperimcntais;

Câmara Muni.ip.l de Contonha5
Rua DÍ. PacÍfico Home,n I únior, 82, C€ntro, Contonhàs/Mc Telefonê:(31)373r 1840- € mait: camarâÍôconsonhâs.me.ter.br
ww..ongonhas.mt.let.br

*DIsPÕf, SOBRE A coNTRATAÇÁo poR TEMpo
DETERMINADO PARA ATENDER À NNCNSSNIANP
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERE,SST], PÚBI,ICO,
NOS TE,RMOS DO INCISO IX DO ART. 3'/ DA
CONSTITUIÇÃO FT]DERAL E, DÁ OUTI{AS
PROVIDE,NCIAS."

L emergência dc atividades cm saúdc públioa;

III. combate a surtos endêmicos e epidêmicos;

VI. vacância de cargos püblicos no período dc a1ó 12 (dozc) mcscs após o
término do prazo de validade do concurso público realizado para provô-los;

oÍY-*g



2nír CAN/ARA MUNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

VIII. carência de pessoal em dccorrência dc afastamento ou liccnça dc servidorcs
ocupantes de cargos efctivos, para tralar da própria saúde c relativas à geslantc c adotanle,
quando o serviço público não pudcr ser desempenhado a contento com o quadro remanescentc,
ficando a duração do contrato adminislrativo limitada ao pcríodo da licença ou do afastamcnto,

IX. quando não existirem candidatos em número suficiente para prcenchimcnto
de vagas oferccidas em concurso público ou, ainda, na hipólese dc não havcr candidatos
interessados no provimento dos respectivos cargos para os quais tenham sido aprovados em
concurso púbtico válido, desde que tenha sido suprida integralmcnle a respecliva lista de
classi hcação dos aprovados;

X. admissão de profissionais para cumprimento dc convônios e/ou para alender
programas transitórios celebrados com o Govemo liedcral ou outros entcs da lredcração, cu.jas
vcrbas sejam repassadas total ou parcialmente por estes, pclo período de 0l (um) ano prorrogável
por igual período;

xr.
no quadro luncional

substituir servidor nos casos abaixo elencados, dcsde que não haja substitulo

a) afastamento por auxílio-doença, licença à gestante e à adolantc;

b) remanejamonto ou rcadaptação;

c) aposentadoria, exoneração ou demissão;

d) nomeação para ocupar cargo comissionado.

XII. númcro de servidores ofctivos insullcientc para a continuidade dos
serviços públicos essenciais, desde que não haja candidatos aprovados em concurso público
âp1os à nomeação, ficando a duração dos contratos limitada ao provimenlo dos cargos mediantc
concurso público subsequentc:

XIII. carência de pessoal para o dcscmpeúo de atividadcs sazonais ou
emergcnciais que não justifiqucm a criação dc quadro cfetivo, especialmentc:

a) as amparadas por lécnicas especializadas. no âmbito de projetos de
cooperação com prazo determinado, implementados mediante acordos, dcsde que haja, cm scu
desempenho, subordinação do contratado a órgão e ou cntidadc pública; c

b) as que utilizem téonicas espccializadas de tccnologia da informação de
comunicação c de rcvisão de processos dc trabalho que se caracterizcm como projctos
especílicos criados por prazo determinado.

XIV. suprir o aumento lransitório e incsperado dc scrviços públicos

cám.r. Municipâl de CônSonhas
Rua 0r. PacÍfico uomemIúnior,82, C€ntÍo, Coígonhas/MG TeleÍone: (31)3731 1840 - E-maili ctmêra@conÂon hâr. ms.leE. b.
www. conto.has mg Ieg br



2n CA\IARA N/UNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

§ I'As contratagões a quc se rcfcre a alínea "a" do inciso XIII do caput scrão
vinculadas exclusivamentc a um projeto, vedado o aproveitamento dos contratados cm qualqucr
outra área da administração pública.

§ 2' Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, considcram-sc serviços
públicos essenciais aqueles desenvolvidos nas áreas de saúde e educação.

Art. 3" As oonlratações dcvcrão scr propostas por despacho motivado c
fundamcntado do Secretiirio Municipal ou cquivalente, juslificando o interesse público e a
neccssidade da contratação, nos termos da presentc Lei.

Parágrafo único. As contratações dc que tratam esta lci serão fcitas cm
contbrmidade com as necessidadcs prcvistas em cada órgão, secrotaria ou departamenlo. não
podendo exceder aos quantitativos f,rxados pelas leis que dispõem sobre os planos de cargos c
sakírios.

Art. 4" A contratação será leita exclusivamentc pelo Chele do Poder Exccutivo,
por instrumento contratual escrito, nos tcrmos desta lcgislação, ató a nomeação de scrvidores
aprovados por mcio de concurso público, não podendo ultrapassar o pcríodo dc um ano, sondo
possível uma prorrogação por igual pcríodo.

Art. 5" O vencimcnto dos scrvidores contratados correspondcrá ao inicial
daqueles fixados para os cargos do Quadro Permanentc dc Pcssoal da Prefeitura, cm
conformidadc com a legislação que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, vcncimcntos c
salários.

§ l' Incidirão sobrc os vencimentos dos servidorcs contratados os mesmos
reajustes e as revisões gerais anuais concedidas aos servidores de provimento efetivo do
município.

§ 2' Os servidorcs conlratados podcrão ter suas jomadas de trabalho organizadas
em regime de plantão, podendo pcrceber cventuais horas exccdcntes que scjam necessárias ao
cumprimcnto de suas atribuições e ncccssidades dos serviços e/ou formação de bnnco de hora na
Ibrma da lei e a critério da administração.

Art, 6" As contrataçõcs para atender a necessidadc dc exccpcional intorcssc
público, serão precedidas de proccssos simplificados dc selcção dc provas e ou provas c tí1ulos,
com validade de 02 (dois) anos prorrogávcl por igual período, ressalvadas as situaçõcs de
calamidadc, urgência c emergência declaradas cm I)ecreto do Chcfc do Poder Ilxoculivo.

§ l'As conlrataçõcs decorrcntes de prooesso simplilicado dc seleçào tcrâo seus
termos contratuais firmados com vigência máxima de 02 (dois) anos podcndo scr renovadas por
igual período a critério enlre as partes c podcrão ser renovados uma única vcz.

§ 2'A validade a que menciona o caput deste artigo rcfcrc-se apenas a vigência
da lista dc classihcação, sendo vedada a vigôncia contratual por período supcrior a 02 (dois)

ír

Cám.ra Municipal de Contonhâs
Rua Dr. Pacífico Homemlúnior,82, CenÚo, Congonhâs/MG -Iel€Íoner (31)3731-1840- E-mait: camârô@conqonhâ5.ms.l€s.br
ww. contonhar.mt.teg.b.

anos, observada a possibilidade única de rcnovação por igual período.
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gamo

§ 3'l{ealizado concurso público os aprovados nestc cerlamc subslituirão àquelcs
servidores contratados, sendo que as listagcns de candidatos classificados no proccsso seletivo de
selcção permanecerão até o termo dc sua validade para fins de eventuais substituições
decorrcntes de afastamentos dos servidores eietivos e ou cstáveis.

Art. 7' Estende-se aos servidores regidos por csta Lci os mesmos dcveres, as
mcsmas proibiçõcs e responsabilidadcs e, no que couber, as disposições disciplinares aplicávcis
aos scrvidores efetivos. todas previslas no Bstatuto dos Sorvidorcs irúblicos do Município.

Art. 8" E vedada a contratação, nos lermos desta Lei, de servidores da
administração direta ou indireta da União, dos E,stados, do Distrito F'ederal e dos Municípios,
bem como dc empregados ou servidores de cmpresas públicas, concessionárias e permissionárias
de serviço público, alóm de pessoas que estejam reoebendo provcnto, remuncração, seguro-
desemprego ou qualqucr outra renda do Poder Público.

§ l' Excetua-se do disposto íro caput deste artigo as cumulações permitidas em
Ici, desdc que haja compatibilidade de horarios.

§ 2" Scm prcjuízo da nulidade do oontrato, a infração ao disposto neste artigo
importará responsabilidadc administrativa da autoridade conlratante e do contratado, inclusivc.
se for o caso, solidariedade quanto á devolução dos valores pagos ao conlratado.

Art. 9o O pessoal contratado nos lermos desta Lci não podcrá:

L scr nomcado ou designado, ainda que a título prccário ou substituigão, para
o exercício de cargo em comissão, salvo suspensão do conlrato pelo prazo dc designação ou
nomeação; e

II. ser novamente contratado, com fundamento nesta Lci, antcs dc dccorridos
24 (vinte e quatro) meses do encerramenlo de seu contrato anterior, salvo nova aprovaçào em
processo simpli fi cado público.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rcscisão
do contrato ou na declaração de sua insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 10. Âs infrações disciplinares atribuídas ao pcssoal contratado nos tcrmos
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (rinta) dias, assegurada
ampla defesa.

Art, 11. Aplica-se ao pessoal contratado o direito a li" salário integral e
proporcional, iórias regulamentares e proporcionais, remuncração do trabalho noturno cxercido
cntre às 22h00min (vinte e duas horas) e 6h:00min (seis horas) supcrior à 25% (vin1c c cinco por
cento) ao diurno: horas-extras, duração de trabalho normal não superior a 44 (quarenta c quatro)
semanais.

ír

{rt. 12
prcvistos na Lei.

Fica expressamentc proibida a contratação tcmporária lora dos casos

Cáma.a Municlpal dê contonhas
Ruã Or. PaciÍico Homemlúnior,82, Centro, Contonha§/MG - Telefone | (31) 3731 1B4O - Ê-mait:camara@consonha5.ms.têi.br
www. tongonhas-mB.l€t.br
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Art. 13. A rescisão de contrato fundada em prática de ilícito funcional gera
impcdimento de contratar com o município de Congonhas pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 14. Aplica-se ao servidor contratado o regimc disciplinar prcvisto no
Estatuto dos Servidores Municipais de Congoúas.

Art, 15. As conlrataçõcs somcnte poderão ser feilas com observância da dotação
orçamentária espccíltca c mediante prévia informação do Ser:rctário Municipal de Planejamento
c Gestão e do Sccretario Municipal da árca solicitanle.

Art. 16. Ato do Podcr Executivo disporá, para efeitos dcsla Lei, sobrc a
decrctação de urgência, cmergônciâ c calamidade cm saúde pública.

Art. I7. A extinção do contrato, por inioiativa da Administração Pública. antes
do prazo contratual, não enseja o direito à indenização.

Art. 18. O pcssoal contratado por tempo determinado para atendcr à necessidadc
temporríria dc excepcional interessc público scrá filiado ao Rcgimc Gcral dc Previdência Social
RGPS, conlorme disposto no § l3 do art. 40 da Constituição Ircderal.

Art. 19, O pessoal contratado nos lermos desta lci fará jus aos direitos
estabelecidos nos dispositivos prcvistos no § 3'do art. 39 da Constituição da República dc 1988,
vedada a aplicação das demais licenças e afastamentos contidos na Lei Municipal n" 3.42812014.

Art.20. São vcdadas as conccssõcs das seguintes licenças c/ou afaslamenlos ao
contratado:

4r

I.

II.

III.

IV.

v.

vI.

VII.

VIII.

IX.

para prestar serviço militar;

para atividadc político partidária;

para exercício de mandato eletivo;

para desempeúo de mandato sindical;

para servir em outro órgão ou entidadc;

para estudo ou missão oficial;

para acompanhar o cônjuge ou compaúeiro;

para tratar de interesse paÍicular; e

por motivo dc doença em pessoa da família.

cãmârâ Muni.ipalde conroíhar 
^ .O

ll""::,itrÍ11"":."il:lJ;:ior,82, 
ce.tro, contonh.e/MG - rerefone: {31)3731-1840 E-mair: cãn a@conionha'ms.,eq!Í 
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Art, 21. O contrato lirmado nos termos desta lei sc cxlinguirá, scm direito à

indcnização, ressalvadas indenizações por dias trabalhados, gratificação natalina, fcrias e 1crço
de lérias vencidos e proporcionais:

I. pelo término do prazo contratual;

II. por iniciativa do conúatante ou do contratado;

III. pela extinção da causa transitória justificadora da contratação;

IV. em viÍude de caso fortuito ou força maior; e

V. por infração disciplinar do contratado.

§ l'A extinção do conlrato, nos casos dos incisos II e III do capul deste artigo,
será comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2' As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mcdiantc
sindicância a ser concluída no prazo de 30 (trinla) dias, assegurada a ampla delesa, scm prcjuízo
de rcsponsabilização civil e criminal.

Art.22. O disposlo nesla Lei se aplica aos contralos tcmporários em vigor na
data de sua publicação, ainda que cclcbrados anteriormcnte a sua vigôncia.

Art. 23. As despesas dccorrenles desta lei correrão à conla das dotaçõcs
orçamentárias próprias do orçamcnto vigente.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. cxprcssamcntc a Lci
Municipal n.'2.570 de 29 de dezembro de 2005 c suas altcrações postcriores.

Câmara Municipal dc Congonhas, l2 de novcmbro dc 2021

rIEMT]IISO RONAN INACIO
Prcsidcnte da Mcsa l)iretora

Câmara Municipal dc (Jongonhas

CMC/asc

ír

Art- 24. Esta I-ei entra em vigor na data dc sua publicação.

Câmãr. Muni.lpâl d€ Congonhâs
Bua Dr. PâcÍfico Homemlúnior,82, Cenúo, Contonhis/MG - Tetefon€: (31) 3731-1840 - E mail: camàra@conqonhãr. m. les. br í)
wúw. conronhar.ms ler bí D'LY

\N^.,



2/vdt/ CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Ofício n" 221 12021 lSecreta ria

Congonhas, 23 dc novcmbro de 2021

ilxmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Senhor Prel'cito.

Ilncaminhamos os Projetos dc Leis aprovado pcla Câmara Municipal dc Congonhas:

Âtcnciosamcntc.

TÜPIA

lÀ

U!.\e.ú/
I TEMERSo^\ITO:\A\ INACIO

Prcsidcnte da Mesa Dirctora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/asc

Câmãra Municipal de Contonha5
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camaía@congonhas.mg.leg.br
www.contonhar.mg.leg.br

Gabinete
Nlat"

{,5

PROJI'I'O I)E LEI N" ,,\UTOR PROPOSTÇÃ0 DE r.Er N'
Projcto de Lci Substitutivo
00212021 ao Projcto de Lei

076/2021

Exccutivo 05112021

Assunto: llncaminhamcnto.



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.' 4.020. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2O2I

"Dispõe sobre a contrataçâo por tempo
determinado para atend€r à necessidade
temporária dc cxccpcional intercssc público, nos
termos do inciso lX do Art.37 da Constituiçâo
Federal c dá outras providências."

A Câmara Municipal De Congonhzs, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aí. 1' Para atender à necessidade temporária de excepciolâl intcresse pút,lico, o

Poder Executivo Municipal bem como suas fundações e autarquias, poderão efetuar contratação

de pessoal por tempo deterrninado, nos termos do inciso IX, do artigo 37. da Constiturção da

República e nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Para Íins de cumprimento destâ Lei. entende'se como

excepcional interesse público a situaçáo transitória que demande urgência ou emcrgência na

realização de serviço público essencial e situações em que a fansitoliedade e a excepcionalidade

não justifiquem a criação ou ampliação do quadro cfctivo.

Art,2o São casos de contratâção por tempo determinado para alender à necessidade

temporária de excepcional interesse público:

I. emergência de atividades em saúdc pública;

II. situaçôes de emergência e calamidade pública, assim declaradas por Decreto

do Poder Executivo Municipal;

III. combâte a surtos endêmicos e epidêmicos;

lV. garantir a seguÍança do pattimÔnio público em situações emergenciais,

quando não houver tempo hábil para a rcalização de concurso;

V. situações emergenciais de vigilância, inspeção e lbrça tarefa para evitar danos

ao meio ambiente, de iminente risco à saúde animal, vcgetal ou humanai

YL vacância de cargos públicos no período de até l2 (doze) meses após o término

do prazo de validade do concurso público realizado para provê-los;

YlI. admissão de profissionais do magistério público municipal para suprir

demandas emergenciais e transitórias decorrcntes da expansão das unidades de ensino ou abertura

de turmas, pÍojetos especÍlicos e/ou disciplinas expcrimentais;

Éle'ii)
pRÂÇA pflEstoEr{ÍE truBtÍscHEK, t35 , CENr80 - c0 GoriHÀs - MG . cEp 36415.000 -TEr.: (31) 3731.1300. rA'(, (3qflf-Jâ{{ômflffi3ínlr,",..g.sor.r,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

VIII. calência de pessoal em decorrência de afaslamento ou ]icença de scrvidores
ocupantes de cargos cl'etivos, para tntar da própria saúde e relativas à gestante e adotante, quando
o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o quadro remanescente, t'icando a
duraçâo do contrato administralivo limitada ao perÍodo da licença ou do afastamento;

IX, quando não existirem candidatos em número suficiente para preenchimento
dc vagas oÍêrecidas cm concurso público ou. airrda, na hipótese dc não havcr candidatos
interessados no provimento dos respectivos cargos para os quais tenham sido aprovados en'r

concurso público válido, desde que tenha sido suprida integralmente a rcspcctiva lista de

classifi cação dos aprovados;

X. admissão de profissionais paÍa cumprimento de convêrios e/ou para atender
programas lransitórios celebrados com o Governo l-ederal ou outros entes da Federaçâo, cujas
verbas sejam repassadas total ou parcialmcnte por estes, pelo período de 0l (um) ano pr<.rffogávcl

por igual período;

XI. substituir servidor nos casos abaixo elencados, desde que não haja substituto

no quadro funcional:

a) afastamento por auxílio-doença, licença à gestante e à adotante;

b) remancjamento ou readaptação;

c) aposcntadoria, exoneração ou demissão;

d) nomeação para ocupar cargo comissionâdo.

XIl. número de servidores efetivos insuficiente para a continuidade dos serviços

públicos essenciais, desde que não haja candidatos aprovados em concurso público aptos à

nomeagâo, ficando a duração dos contratos limitada ao provimento dos cargos mediante concurso

público subsequente;

XIII. carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou

emergenciais que não justifiquem a criação de quadro efetivo, especialmente:

a) as amparadas por técnicas especializadas, no âmbito de projelos de cooperação

com prazo determinado, implementados mediante acordos, desde que haj4 em seu desempenho,

subordinação do contÍatado a órgão e ou entidadc pública; e

b) as que utilizem técnicas especializadas de tecnologia da infornração de

comunicação e de revisâo de processos de trabalho que sc carâcterizem como projetos especíticos

criados por prazo dctenninado.

XIV. suprir o aumento tÍansitório e inesperado de serviços públicôs.

itaP
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§ l" As contratâções a que se refere a alinea "a" do inciso Xll[ do caput serão
vinculadas exclusivamentc a um projeto, vedado o aproveitamcnto dos contratados em qualquer
outra área da adurinistraçâo pública.

Art.3' As contrâtações deverâo ser propostas por despacho motivado e

fundamentado do Secretário Municipal ou equivalente, .iustihcando o interesse público e a

necessidade da contratação, nos termos cla presente [,ci.

Parágrafo único. As contratâções de que tratam esta lei serão l'eitas em

conformidade com as necessidades prcvistas em câda órgão, secretaria ou departamento" não

podcndo exccder aos qranlitativos Íixados pelas leis que dispõem sobre os planos de cargos e

salarios.

Art.4" A conlratação será feita exclusivanrente pelo Chele do Poder Executivo.
por instruncDto contratual escrito, nos tennos desla legislaçâo, ate â nomeação de servidores

aprovados por meio de concurso público, nâo podendo ultrapassar o periodo de unl ano, scndo

possível unra prorrogaçào por igual pcríodo.

Art. 5" O vsncimento dos servidores contÍatados conesponderá ao inicial

daqueles lixados para os cargos do Quadro Pemanente de Pessoal da Prefeitura, enl conformidade

com a legislação que dispõe sobÍc o plano de cargos, carreiras, veucimentos e salários.

§ l' Incidirão sobre os vencimelllos dôs servidores contralados os nesmos

rcajustes e as revisões gerais anuais concedidas aos servidores dc provirncnto efetivo do município.

§ 2o Os servidores contratados poderâo ter suas jomadas de trabalho organizadas

cm regime de plantão, podendo perceber eventuais horas excedentes que sejam necessárias ao

cumprimento de suas at buições c necessidades dos sgviços e/ou formação de banco de hora na

Ibrma da lei e a critério da administração-

Art. 6' As contratações para atendcr a necessidade de excepcional interesse

público, serâo precedidas de processos simplificados de selcção de provas e ou provas e títulos,

iom valirlade de 02 (dois) anos prorrogávcl por igual período, ressalvadas as situações de

calamidarJe, urgência c emergência declaradas em Decrcto do Chefe do Poder Execulivo

§ l" As contratações decorrelltes de processo simplificado de seieçâo terão seus

termos contratuais Iirmados com vigência máxima de 02 (dois) anos podendo scr reuovadas por

igual período a critério entre âs partes e poderão ser rcnovados uma única vez-.

§ 2" A validade a que menciona o caput deste artigo refere-se apenas a vigência

da lista dc classificação. sendo vedatla a vigência contratual por periodo superior a 02 (rJois) anos,

observada a possibilidade única de renovação por igual periodo.

ctâ Anlônio de Souza

PBAÇA PRESTDÉME l(UBrÍSCHEX, 135 ' CENÍRo - C0NGoNHÂS ' MG - CEP 36415-000 - TEr-.: (31i 373í-1300 - rAX: (31 Flgbltq 2{0Í}rlicÂl.consonhas, mg.gov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 2'Para os fins do inciso XII do caput destc artigo. cor.rsiderarn-sc serviços
públicos essenciais aqueles desenvolvidos nas áreas de saúde e educação.
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§ 3'Rcalizarlo concurso público os aprovados neste ceflamc substituirão àquelcs
servidores contratados, sendo que as listagens de candidatos classificados no processo selctivo de
seleção permanecerão até o termo de sua validadc para lins de eventuais substituições decorrentes
de afastamentos dos servidores efetivos e ou cstáveis.

Art.7" Estende-se aos scrvidores regidos por esta Lei os mesmos dcvcres, as

mesmas proibições e responsabilidades e, no que couber, as disposiçôes disciplinares aplicáveis
aos servidores efetivos, todas previstas no Estatuto dos Scrvidorcs Públicos do Município.

Aú.8'E vedada a contratação, nos tcrmos destâ Lci, de servidores da

administração direta ou indireta da União. dos Estados, do Dislrito Federal e dos Municípios, bem
como dc empregados ou servidores de empresas públicas, concessionárias e permissionárias de
serviço público, além de pessoas que cstejam recebendo provento, remuneração, seguro-
desenrprego ou qualquer outra renda do l'oder Público.

§ l' Excetua-se do disposto no caput destc artigo as cumulações perrnitidas em

lci, desde que haja compatibilidade de horários.

§ 2'Sem pre.iuízo da nulidade do contrato. a inlraçâo ao disposto ncste artigo
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratarlte c do contratado. inclusive, se

for o caso, solidariedade quanto á devoluçâo dos valores pagos ao conlratado.

Art. 9'O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

L ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou subslituição, para o

excrcício de cargo em comissão, salvo suspensão do conlrato pelo prazo de designação ou

nomeação; e

ll. ser novamente contratado, çom lundatnento nesla Lei, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) mes(:s do enccrramento dc seu contrato anterior, salvo n<tva aprovação em processo

simplificado público.

Parágrafo único. A inobservância do disposto ncste artigo importará na rcscisão

do contrato ou na declaração de sua insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade

adninistrativa das autoridades cnvolvidas na lransgressão.

Art. 10. As inlrações disciplinarcs âtribuídas ao pessoal conlmtado nos lermos
destâ Lei serão apuradas medianle sinclicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias. assegurada

ampla defesa.

Art. Il. Aplica-se ao pessoal contratado o direito a l3o salário intcgral e

proporcional, lérias rcgulamcntares c proporcionais, renruncração do lrabalho notumo exercido

entre às 22h00min (vinte e duas horas) e 6h:00min (seis horas) superior à 25% (vinte e cinco por

cento) ao diumo; horas-extras. duraçâo de trabalho rormal não supelior a 44 (quarenta e qualro)
senranais.

nn
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iàudotÁnbnio de souza
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Art. 13. A rescisão de contrato fundada em prática de ilícito funcional gera

impedimento de contratar com o município de Congonhas pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 14. Aplica-se âo seÍvidor contratado o regime disciplinar previsto lto Estatuto
dos Servidores Municipais de Congonhas.

Art. 15. As contratações somcnte poderão ser feitas com observância da dotação

orçamentária específica e mediante previa informação do SecÍetário Municipal de Planejamento e

Gestão e do Secretário Municipal da área solicitante.

Art. 16. Ato do Poder Executivo disponl, para efeitos desta Lei, sobre a

decretação de urgência, emergência e calamidade em saúde pública.

Art. 17. A extinção do contrato, por iniciativa da Adrninistração Pública, antes dô

prazo contratual, não enseja o dircilo à indeniiração.

Art. 18. O pessoal contratado por tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público será filiado ao Regime Geral de Prcvidêtrcia Social -
RGPS. conforme disposto no § l3 do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 19. O Pessoal contratâdo llos 1em'ros desta lei fará jus aos direitos

estabelecidos nos dispositivos prcvistos no § 3" do art.39 da Constituição da República de 1988,

vedada a aplicação das demais licenças e afastamentos contidos na Lei Municipal n" 3.42812014.

Art.20. São vcdadas as concessÔes das seguintcs licerlças e/ou afastamentos ao

contratado:

Art l2
prcvistos na Lei-

t.

lI.

III.

tv.

vt.

vIl.

VIII.

tx.
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Fica expressamentc proibida a contratação tcmporária lora dos casos

para prestar serviço militar;

para atividade político parlidária;

para exercício de mandato eletivo;

para desempenho de mandato sindical;

para servir em outro órgâo ou entidade;

para estudo ou missão oficial:

para acompanhar o cônjuge ou companheiro;

para tratar de interesse particular; e

por motivo de doença em pessoa da família.
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Art. 21. O contrato firmado nos ternlos desta lei se extinguirá, sem direito à

irrdenizaçáo, ressalvadas indenizações por dias trabalhados, gratificação natalina, férias e terço de

férias vencidos e proporcionais:

I. pelo término do prazo contmtual;

lI. por iniciativa do contratante ou do contratado:

III. pela extinção da causa transitória justificadom da contratação;

Iv. em virtude de caso fortuilo ou força maior; e

V. por int'ração disciplinar do contratado.

§ 1'A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e lll do caput deste artigo,

será comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2' As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mediantc

sindicância a seiconcluida no prazo de 30 Crinta) dias, assegurada a ampla defesa, sem prejuízo

de responsabilização civil e criminal.

Art. 22. O disposto nesta l,ei se aplica aos contratos temporários em vigor na data

de sua publicação, ainda que celebrados anteriormentc a sua vigência'

Art. 23. As despesas decorreutes desta lei correrào à conta das dotações

orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 24, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art' 25. Revogam-se as disposições em contrírio, expre§samente a Lei Municipal

n-'2.570 de 29 de dezembro de 2005 e suas alterações posteriores'

Congonhas, 23 de novernbro de 2021.
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